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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MILTON HERNANDES MORENO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2005

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETENCIA.

Consoante decidido pelo STF na sistematica estabelecida pelo art. 543-B,
do CPC, no ambito do RE 614.406/RS, o Imposto de Renda Pessoa Fisica
sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado de
acordo com o regime de competéncia.

JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE PRINCIPAL E MULTA DE OFICIO

De acordo com a Sumula CARF n2 4, “A partir de 12 de abril de 1995, os
juros moratdrios incidentes sobre débitos tributdrios administrados pela
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Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custédia - SELIC para
titulos federais. E, conforme Sumula CARF n2 108, “Incidem juros
moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagao
e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.”

LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE MULTA.

A multa de oficio por infracdo a legislacdo tributaria tem previsdo em
disposicao expressa de lei, devendo ser observada pela autoridade
administrativa e pelos érgaos julgadores administrativos, por estarem ela
vinculados.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para que o imposto discutido no
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		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 O interessado acima qualificado recebeu a notificação de lançamento em que foi exigido o imposto suplementar no valor de R$4.423,84 relativo ao ano-calendário de 2005 em virtude da apuração da omissão de rendimentos informados em DIRF para o CPF do interessado. A descrição dos fatos e o enquadramento legal se encontram na notificação de lançamento. 
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		 -na declaração de ajuste anual do exercício de 2006 informou como rendimentos isentos e não tributáveis os rendimentos auferidos do INSS através de ação judicial; 
		 - foi orientado pela Receita Federal que apresentasse uma declaração retificadora , deixando de considerar o imposto recolhido (cópia anexa nº 4); 
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		 Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013) e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013) e conforme definição da Coordenação-Geral de contencioso Administrativo e judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para essa DRJ/POA/RS para julgamento.  
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 18/06/2014, a qual julgou a impugnação improcedente, o sujeito passivo interpôs, em 10/07/2014, Recurso Voluntário, alegando, em apertada síntese, que:
		 os rendimentos recebidos acumuladamente não devem sofrer incidência do imposto de renda pessoa física, pois caso fossem tributados corretamente à época devida provavelmente não haveria tributação;
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		 Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 Dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente
		 O litígio recai sobre a infração de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente de R$ 18.056,46 com IRRF sobre omissão de 541,46.
		 A decisão de piso manteve a infração de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente, no valor de R$ 18.056,46, por entender que nessa situação deveria ser aplicado o regime de caixa.
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		 Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendário de 2009 deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redação vigente à época do fato gerador: 
		 Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
		 Vê-se, portanto, que o comando legal vigente à época determinava que o imposto incidiria no mês do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do período que deveriam ter sido adimplidos, adotando-se como base de cálculo o montante global pago. 
		 Contudo, imperioso atentar para a decisão definitiva de mérito no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistemática da repercussão geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
		 Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. 
		 Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2005 deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.
		 Juros Selic e Multa de Ofício de 75% 
		 Sobre a aplicação da Taxa Selic e a incidência de juros sobre multa, deixo de tecer  maiores considerações tendo em vista o disposto nas Súmulas CARF n° 4 e nº 108, com efeito  vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
		 Súmula CARF n° 4  A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos  tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no  período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e  Custódia - SELIC para títulos federais.
		 Súmula CARF n° 108  Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de  Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Relativamente à multa aplicada, deve-se esclarecer à recorrente que, uma vez constatada a infração à legislação tributária em procedimento fiscal, o crédito deve ser apurado com os encargos do lançamento de ofício, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96.
		 Vale lembrar que, de acordo com o art. 142 do Código Tributário Nacional, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, não cabendo discussão sobre a aplicabilidade das determinações legais vigentes por parte das autoridades fiscais.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de competência, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses de referência dos rendimentos recebidos acumuladamente.
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo de Sousa Sateles
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presente processo seja recalculado pelo regime de competéncia, utilizando-se as tabelas e
aliquotas vigentes nos meses de referéncia dos rendimentos recebidos acumuladamente.

Assinado Digitalmente

Marcelo de Sousa Sateles — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Carlos Eduardo Avila Cabral(substituto[a] integral), Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas
de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributdrio por
meio do lancamento até sua impugnacdo, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida:

O interessado acima qualificado recebeu a notificacdo de langamento em que foi
exigido o imposto suplementar no valor de R$4.423,84 relativo ao ano-calendario
de 2005 em virtude da apurac¢do da omissdo de rendimentos informados em DIRF
para o CPF do interessado. A descricdo dos fatos e o enquadramento legal se
encontram na notificagdo de langamento.

O contribuinte protocolou a impugnacdo em 10/05/2012(fls. 02 a 03) onde alega,
em sintese, que :

-na declaragdo de ajuste anual do exercicio de 2006 informou como rendimentos
isentos e ndo tributaveis os rendimentos auferidos do INSS através de acdo
judicial;

- foi orientado pela Receita Federal que apresentasse uma declaragao retificadora
, deixando de considerar o imposto recolhido (cdpia anexa n2 4);

- ndo foi notificado do lancamento o que o impediu de apresentar a SRL, direito
garantido pela Carta Magna em seu art. 59, inciso LV;

- a declaracdo retificadora foi rejeitada, todavia, os motivos para ndo aceitagdo
nado foram devidamente explicitados;

- conforme determinacdo do art. 12 da Instrucdo Normativa SRF n? 491, de
12/01/2005 a tributacdo dos rendimentos oriundos de ac¢do judicial estd sujeita ao
imposto correspondente a 3% do valor recebido;

- discorda da tributacdo pelo teto da tabela do imposto de renda, bem como da
aplicacdo da multa de oficio.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n2 453, de 11 de abril de 2013 (DOU
17/04/2013) e no art. 22 da Portaria RFB n2 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU
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25/07/2013) e conforme definicdo da Coordenacdo-Geral de contencioso
Administrativo e judicial da RFB, o presente e-processo foi encaminhado para essa
DRJ/POA/RS para julgamento.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 18/06/2014, a qual julgou a
impugnacdo improcedente, o sujeito passivo interpds, em 10/07/2014, Recurso Voluntario,
alegando, em apertada sintese, que:

a) os rendimentos recebidos acumuladamente ndo devem sofrer incidéncia do
imposto de renda pessoa fisica, pois caso fossem tributados corretamente a
época devida provavelmente ndo haveria tributacao;

b)

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

Dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente

O litigio recai sobre a infracdo de omissao de rendimentos recebidos
acumuladamente de RS 18.056,46 com IRRF sobre omissdo de 541,46.

A decisdo de piso manteve a infracdo de omissdao de rendimentos recebidos
acumuladamente, no valor de RS 18.056,46, por entender que nessa situacdo deveria ser aplicado
o regime de caixa.

O litigio recai sobre a forma de tributagdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente.

Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendario de 2009
deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redacdo vigente a época do fato gerador:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidir3,
no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do
valor das despesas com acdo judicial necessdrias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacao.

Vé-se, portanto, que o comando legal vigente a época determinava que o imposto
incidiria no més do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do periodo que deveriam
ter sido adimplidos, adotando-se como base de cdlculo o montante global pago.
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Contudo, imperioso atentar para a decisdao definitiva de mérito no Recurso
Extraordinario (RE) n? 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistematica
da repercussao geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos
no ambito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos.

Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calenddrio 2005 deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas
préprias a que se refiram tais rendimentos tributdveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo
montante global pago extemporaneamente.

Juros Selic e Multa de Oficio de 75%

Sobre a aplicacdo da Taxa Selic e a incidéncia de juros sobre multa, deixo de tecer
maiores considera¢des tendo em vista o disposto nas Sumulas CARF n° 4 e n2 108, com efeito
vinculante em relagdo a Administracao Tributdria Federal:

Sumula CARF n° 4 A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

Sumula CARF n° 108 Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio.

Relativamente a multa aplicada, deve-se esclarecer a recorrente que, uma vez
constatada a infracdo a legislagdo tributaria em procedimento fiscal, o crédito deve ser apurado
com os encargos do langamento de oficio, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96.

Vale lembrar que, de acordo com o art. 142 do Cdodigo Tributario Nacional, a
atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, ndo cabendo discussdo sobre a
aplicabilidade das determinacdes legais vigentes por parte das autoridades fiscais.

Conclusao

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntdrio para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de
competéncia, utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes nos meses de referéncia dos
rendimentos recebidos acumuladamente.

Assinado Digitalmente

Marcelo de Sousa Sateles
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